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Concursos de órgãos federais devem ter 
comissão para avaliar se cotista é negro
O governo federal criou normas para padronizar como devem ser iscalizados os candidatos 
de concursos públicos que se declaram negros ou pardos. Todos os órgãos da administração 
federal devem indicar, em cada edital, uma comissão responsável por veriicar se a 
autodeclaração é verdadeira, com base no fenótipo do candidato à cota — cuja análise deve 
ser obrigatoriamente pessoal.
As novas regras foram publicadas nesta terça-feira (2/8) no Diário Oicial da União, assinadas 
pela Secretaria de Gestão de Pessoas do Ministério do Planejamento, e já estão em vigor. A 
Orientação Normativa 3 vale inclusive para concursos de autarquias, fundações públicas e 
sociedades de economia mista controladas pela União.
Os editais de cada concurso deverão ainda detalhar previamente os métodos de análise, 
informar em qual momento isso vai ocorrer e deixar claro que todas as informações prestadas 
na inscrição são de inteira responsabilidade do candidato. Quem izer declaração falsa será 
eliminado e poderá responder a outras sanções. Mas é obrigatória a abertura de prazo de 
recurso para quem não passar pela comissão.

Os membros desse grupo, aliás, devem ser “distribuídos por gênero, cor e, preferencialmente, 
naturalidade”. Se descumprirem os procedimentos, os editais terão de ser retiicados.
Desde 2014, todos os concursos para cargos na administração pública federal devem reservar 
20% das vagas a negros, conforme a Lei 12.990. O Supremo Tribunal Federal já declarou 
que a análise por fenótipo é válida, ao julgar a adoção de cotas raciais nos vestibulares da 
Universidade de Brasília, no ano passado. Em 2012, a corte airmou não existir “qualquer 
inconstitucionalidade na utilização de caracteres físicos e visíveis para deinição dos indivíduos 
afrodescendentes”. Fonte: Conjur

Doação de imóveis para proteger patrimônio é considerada fraude ao credor
Sob o entendimento de que houve fraude ao credor, o Tribunal Regional Federal da 4ª Região 
conirmou a ineicácia da doação de seis imóveis situados em Itaqui (RS) feita por um devedor. 
Segundo a decisão da 4ª Turma, o proprietário tinha uma dívida rural de R$ 4 milhões e teria 
tentado blindar o patrimônio passando os imóveis para o nome dos cinco ilhos.
A ação foi movida pela União em setembro de 2013. Em novembro de 2014, a 2ª Vara Federal 
de Uruguaiana proferiu sentença reconhecendo a ineicácia das transações imobiliárias 
perante a União.
O produtor rural recorreu alegando que a doação com reserva de usufruto teria sido feita 
de boa-fé e que não haveria impedimento legal para a transferência. Ele argumenta que os 
imóveis são impenhoráveis, pois, além de servirem de sustento à família, são enquadrados 
como pequena propriedade rural. Pediu, então, a reforma da sentença.
Segundo o relator do processo, juiz federal Loraci Flores de Lima, convocado para atuar no 
tribunal, não icou comprovado nos autos que o imóvel rural é explorado diretamente pelo réu e 
por sua família, situação exigida para caracterizar a impenhorabilidade.
“Caracteriza-se fraude contra credores o negócio jurídico de transmissão gratuita de bens 
realizado por devedor insolvente, ou seja, a situação em que o devedor se desfaz do seu 
patrimônio, suprimindo completamente a garantia do cumprimento de sua obrigação de 
pagar”, concluiu o relator.Com informações da Assessoria de Imprensa do TRF-4.

CNJ mantém regra do TJ-PI que limita pagamento de diárias a juízes
Sem ver risco de danos irreparáveis, o Conselho Nacional de Justiça manteve em vigor uma 
nova norma do Tribunal de Justiça do Piauí que impõe limites na hora de conceder diárias. 
A Associação dos Magistrados do Piauí (Amapi) tenta derrubar os efeitos do texto, mas o 
conselheiro Gustavo Alkmim rejeitou pedido de liminar.
O tribunal, por exemplo, revogou norma que permitia a juízes receberem cumulativamente 
10% do subsídio a título de substituição e diárias, quando designados para responder por mais 
de uma unidade judiciária. Também impede o benefício em deslocamentos inferiores a 80 
quilômetros e pagamentos acima de seis diárias mensais e 72 anuais.
As regras estão no Provimento 7/2016, publicado em junho e assinado pelo presidente 
do TJ-PI, desembargador Erivan Lopes. Para a associação, o texto viola a Lei Orgânica da 
Magistratura; a Lei de Organização Judiciária do estado e a Resolução CNJ 73/2009, que já 
regulamentam a concessão de diárias.
O conselheiro relator reconheceu que o tema apresenta “certa polêmica”, porém não viu a 
presença do periculum in mora (perigo da demora), indispensável ao deferimento da liminar. 
Ele disse que não há risco, pois, caso o pedido seja considerado procedente, o tribunal poderá 
pagar eventuais benefícios suprimidos, de forma retroativa. Com informações da Assessoria 
de Imprensa do TJ-PI.
Superior Tribunal de Justiça divulga jurisprudência sobre Código Civil
O Superior Tribunal de Justiça divulgou a jurisprudência da corte sobre o Código Civil. Os 
entendimentos, disponíveis na ferramenta Legislação Aplicada, abordam desde o artigo 1º até 
o dispositivo 232 do conjunto de normas.
A Legislação Aplicada oferece, em tempo real, o entendimento do STJ sobre diferentes 
dispositivos legais. Para cada artigo, parágrafo, inciso ou alíneado Código Civil, há uma 
pesquisa automática e atualizada que consulta o acervo de acórdãos, composto de 550 mil 
documentos. Com informações da Assessoria de Imprensa do STJ.


